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OFÍCIO nº 001/2025 – AJE Goiânia 

 

Goiânia, 30 de maio de 2025. 

 

 

Ao Sr. CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA  
Secretário de Estado da Retomada  
Presidente do Conselho de Desenvolvimento do Estado de Goiás – CDE/FCO 
 
 

Assunto: Proposta para criação de linha de crédito específica para Unidades de 

Beneficiamento de Sementes (UBS) no âmbito do FCO em Goiás. 

 

Senhor Presidente, 

A Associação de Jovens Empreendedores e Empresários de Goiânia (AJE 
Goiânia), por meio de seu Presidente, Wander Carlos de Aguiar Neto, vem, por meio deste 
Ofício, apresentar formalmente uma proposta de suma importância para o desenvolvimento 
e a competitividade do agronegócio goiano, solicitando a criação e/ou liberação de uma linha 
de crédito específica e exclusiva no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do 
Centro-Oeste (FCO) para o financiamento da construção e ampliação de Unidades de 
Beneficiamento de Sementes (UBS) no Estado de Goiás. 

A presente solicitação emerge de uma demanda premente identificada junto aos 
empresários do setor de grãos associados à AJE Goiânia. Observamos que a modernização 
e a expansão das Unidades de Beneficiamento de Sementes representam uma oportunidade 
estratégica e um gargalo atual para a agregação de valor à produção agrícola, impactando 
diretamente a qualidade e a produtividade das lavouras. 

 

 



 
 

 

A importância estratégica das UBS para Goiás é multifacetada: 

• Melhoria da Qualidade das Sementes: UBS modernas e eficientes 
garantem sementes com maior pureza física, sanitária e genética, elementos cruciais 
para o desenvolvimento da lavoura. 

• Impacto Positivo na Produtividade: A utilização de sementes de alta 
qualidade é um dos pilares para o aumento da produtividade por área, resultando em 
maior volume de produção e, consequentemente, em maior rentabilidade para o 
produtor e apoiando o resultado positivo da nossa balança comercial. 

• Fortalecimento da Cadeia Agroindustrial de Grãos: Ao aprimorar 
uma etapa fundamental do processo produtivo, as UBS contribuem para a 
verticalização e a profissionalização da cadeia de grãos, tornando-a mais resiliente e 
competitiva no cenário nacional e internacional. 

• Geração de Empregos Qualificados e Renda: A construção, 
operação e manutenção de UBS demandam mão de obra especializada, gerando 
empregos diretos e indiretos no campo e nas áreas urbanas adjacentes, com reflexos 
positivos na distribuição de renda. 

A criação desta linha de crédito específica encontra-se em pleno alinhamento com 
os objetivos e diretrizes do FCO, conforme estabelecido, por exemplo, no Ofício Circular 
N° 80/2025-CFCO/CGGFDF/DIPGF/SUDECO e suas resoluções correlatas. Destacamos a 
consonância com: 

• As diretrizes de agregação de valor aos produtos da região Centro-
Oeste (Art. 1º, VIII, 'a'). 

• O incentivo à inovação para a promoção da competitividade e 
qualidade de vida (Art. 1º, VIII, 'c'). 

• O estímulo à inovação das empresas, visando o aumento da 
produtividade, a agregação de valor e a adoção de novas tecnologias (Art. 
1º, XV). 



 
 

• O apoio a cadeias agroindustriais sustentáveis e digitais para a 
segurança alimentar (Art. 2º, II, 'a'). 

• Projetos voltados ao beneficiamento e processamento dos produtos 
agropecuários (Art. 2º, III). 

Os benefícios econômicos e sociais para o Estado de Goiás são evidentes. 
Projetamos um aumento significativo no Valor Bruto da Produção Agropecuária (VBP) 
goiano, maior arrecadação de impostos e o desenvolvimento regional impulsionado por uma 
infraestrutura de beneficiamento de sementes mais robusta.  

Diante do exposto, a AJE Goiânia solicita formalmente a este Conselho a análise e 
a aprovação da proposta de criação de uma linha de crédito específica para Unidades de 
Beneficiamento de Sementes (UBS).  

Colocamo-nos à inteira disposição para fornecer dados estatísticos adicionais sobre 
a produção de grãos em Goiás, estimativas da demanda potencial por esta linha de crédito e 
para participar das discussões técnicas necessárias para a elaboração das normativas e 
condições mais adequadas, sugerindo, preliminarmente, que a linha possa contemplar 
itens financiáveis como: máquinas de beneficiamento, secadores, silos de armazenamento 
de sementes, equipamentos de análise de qualidade, infraestrutura civil e sistemas de 
transporte interno, com prazos e condições compatíveis com a real necessidade de 
investimento em UBS modernas e de alta capacidade, que demandam valores substanciais 
para garantir a competitividade e o impacto estratégico desejado, similar ao que já se observa 
em projetos de grande porte financiados pelo FCO para cooperativas e cadeias produtivas 
específicas. 

Cientes da sensibilidade e da importância do tema para o futuro do agronegócio 
goiano, e confiantes no compromisso deste Conselho com o desenvolvimento sustentável de 
nossa região, aguardamos o acolhimento de nossa solicitação. 

Respeitosamente, 

 
Wander Carlos de Aguiar Neto 

Presidente da AJE Goiânia 














